
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO'DO MEIO AMBIENTE
coMpANHrA AMBTENTAL Do EsrADo DE sÃo pnulo - CETESB

N' 83475LrcENçA AMBTENTAL DE TNSTALAçÃO
RETIFICATORIA
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PROCFSSO

No 13.547198

I ìA/AO SOCIAL: OOMPANIIIA DO METROPOLTïANO DE SÃO pAULO - MET

CNPJ: ô2.070.362/0001 -06

LOCRADOURO:  RUA AUGUSTA,  1626

BAIRRO:  CERQUEIRA CÉSRR
tvtuntclpto: sÃo pAULO cËp: 01304-902

TDENTtF|CAçÃO.OO EM PREENDTM ENTO
t

cA RACTERTZAçÃO DO EMpREENDTMENTO atsocNlN - rrarrilo

DËSORIÇAO: lrnpl.?ntação do trecho de 2,547 km de extensão de Monotrì l i

Oratório (área de 72.511,90 m2) e EstaQões Vìla Prudente e Oratório.
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A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CEïESB, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Federal 6938, de 31 ,de agosto de 198'1 , que dispõe sobre a Polít ica Nacional do
Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto Federal 99.274, de 06 de junho de 1990, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença Ambiental de lnstalação, com base no Parecer
Tecnico B3442{09|TAGA, na Informação Tecnica 57501111TA, no Paiecer Técnico 129111llE e
na  L i Ambiental Previa XXXX, para:

TDENTTFTCAçÃO DO EMPREENDEDOR

NOME: LINHA 2 VERDE - TRECHO VILA PRUDENTE/ORAT

LOGRADOURO: SÃO PAULO

MUNICIPIO(S ) :  SÃO PAULo

OBSERVAÇOES
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A presente Licença Ambientalde lnstalação deveÉ permanecer no local do empreendimento"
Previamente à opemção do empreendimento deverá ser obtida a Licença Arnbiental de Operação,
sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação em vigor.
A Licença Ambiental de Operação somente será concedida apos o cumprimento das exigências
relacionada s. çreste docum ento.
A presente l-icença Ambiental de lnstalação não dispensa nem substitui quaisquer alvarás, licenças,
autorizações ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal, bem como não significa reconhecimento de qualquer direito de propriedade.
Integra(m) a presente Licença 01 anexo(s).

Esta Licença Ambiental de Instalação é válida ate 30/09/20150
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PARECER TÉCNICO
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Prof. Frederico Hermãnn Jr.,345 - CEP 05459-900 - São Paulo - SP
C,N.P.J.  no 43.776.491/0001-70 -  lnsc. :  Est .  no 109.091.375-í18 -  lnsc.  Munio. :  no 8.030.313-7

Site : www.cetesb.sp.gov.br
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PROCESSO:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

MUNICíPIO:

Em função de tal
características:

13.547/1998

Companhia do Metropo'fitano de São Paulo - METRO

Retif icação da Licença. Ambiental de lnstalação - Ll da Linha 2
(Verde) a Trêcho Vila Prudente/Oratório - Monotri lho

São Paulo

1 .  tNTRODUçÃO

Trata-se de sol ic i tação real izada pela Companhia do Metropol i tano de São Paulo -  METRÔ,
atraves do Ofíc io CÍ.CHlS 76, de 14lOTl11, referente à adequação da Ll  N" 83.475, ret i f icada em
201041201'1, devido a alteração de projeto do Pátio de Estacionamento e Manutenção Oratorio da
Linha 2 Verde - Monotri lho - Vila PrudenteiOratorio.

A análise da equipe técnica deste Departamento t"u* por base os seguintes documentos:

.  Relator io Tecnico RT-2.00.00.00/1W-003, de ju lho de 2011, elaborado pelo METRO;

. Ofíc io CT.GMS 115, emit ido em Ol l }g l l ' l  pelo METRÔ, encaminhando Manifestação
Técnica N" 44/DEPAVE/DPAA/2O11 e Termo de acordo para a área do Pátio Oratorio,
protocol izado em 01 10911 1.

2.  ANALTSE/CONSIDERAçÕES

A Ll  no 83.475 foi  emit ida em 30/09/2009 para a implantação do Monotr i lho ao longo do canteiro
central  da Av, Luiz lgnáciç de Anhaia Mel lo,  em uma extensãoÌotal  de 2,4km e pára o Pát io de
Estacronamento e Manutenção Oratorio, com uma área de 50.000 m'.

Em 20104/11 foi emitida a retif icação da referida Ll pela necessidade da inclusão de um segmento
de 147 m devido à previsão de aumento da frequência dos trens e da capacidade de transporte.
Com esse acréscimo de segmento, a extensão do empreendimento passou a 2,547 km, conforme
lnformação Técnica 57 5011 1 fi A.

Ressalta-se que o trecho de monotri lho entre Vila Prudente e Oratorio se encontra em estágio
avançado de obqas, conforme se verif ica nos Relatórios Ambientais de Acompanhamento no' 4 e 5,
protocolizados neste Departamento em 17105111 e 021A9111, respectivamente.

De acordo com o Relatório Técnico RT-2.00.00.00/1Yl-003, a alteração do projeto do Pátio
Oratorio é necessária, tendo em vista que o Departamento de Parques e Áreas VeJdès - DEPAVE
da Secretaria do Ver:de e do Meio Ambiente - SVMA da Prefeitura de São Paulo indeferiu a
solicitação do manejo de parte da vegetação na área prevista e l icenciada para tal estrutura.

indeferimento, o METRO adequou o proleto do Pátio, que possuÍ as segurntes
ir-rÃo DË NoTAs
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PARECER TECNICO
No 129t11ilE

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO Ì

" ,., ,, 1Y,3i?li;:1",á83,i;JTïïl"i';iil.,&'J,iiïi:;?3: ;-ÌiïiÍ31";3ã.0.,,., i outu' o9 rosrzott
. Sìte: www.cetesb.sp.gov.br :çú

De acordo com a Manifestação Técnica N" 44/DEPAVE/DP AN2011, encaminhada através do
Ofício CT.GMS 115 do METRÔ, o DEPAVE manifestou-se favoravelmente pela instalação do Pátio
de Estacionamento e de Manobras de Trens Oratório na forma proposta pelo METRO.

Foi apresentado ainda, através do Ofício CT.GMS 115, o Termo de Acordo comprovando a
transferência de dominial idade da área do pátio para o METRo.

Os demais impactos (demolição de edificações, interferências em áreas contaminradas, perda de
cobertura vegetal, geração de resíduos e outros poluentes) previstos para a fase de instalação da
obra são similares àqueles previstos para o Pátio Oiatório e serão mitigados pelas medidas já
definidas no âmbito da Ll no B3.475. O atendimento às exigências técnicas referentes à Ll do Pátio
deverá ser demonstrado nos relatorios de acompanhamentô das obras"

3.  CONCLUSÕES

Dessa forma, considerando-se que:
o a alteração do Pátio não implica em novos impactos ambientais frente aos identificados no

Relatório Ambiental e no parecer Técnico N' 83.442/09/TAGA, que subsidiaram a emissão
da Licença Ambìental de lnstalação, não atterando o juízo de viabiiidade ambiental;

o as medidas e programas ambientais propostos e exigiOos no licenciamento da obra que está
atualmente em implementação, são considerados adequados e deverão mitigar os impactos
ambientais previstos para o pátio alterado;

' o Departamento de Parques e Areas Verdes - DEPAVE se'manifestou favoravelmente à
nova proposta para o pátio Oratório,

entende-se que não há obices à implantação do Pátio de Estacionamento e de Manobras de Trens
OratÓrio, com 72.511,90 m2, desde que atendidas as exigências constantes na,Licença Ambiental
de Instalação no 83475 de 30/09/0g.

stica do Pátio Oratório

Localização
Terreno da Empresa l-inhas Correntes, entre a Rua Gal. lruleghi
Cunha e Av. do Oratório. Foi alterado o posicionamento do Pátio nos
limites do terreno

ea de intervencão Lr de 50.000 m'? (2009) para 72.511,90 m'? Q011)
4 vias de estacionamento
2 vias na of ic ina de manutencã
'1 via na oficina de veículos auxil iares
1 via para máquina de lavar t rens
1 via no torno-rodeiro ïi.j
vias para recebimento de trens e para teste
Almoxarifado

Administrativos e
r outros

Edifício de administracão
portaria Ë'fr'ïH,i'lil;lliïï1,',fr1
Subgstacões 'i'.' *'' ' ': '

ósito de combustíveis. de inflamáveis e de l ixo
Decreto de Util idade

Públ ica Decreto N' 57.095/2011, em substituição ao Decreto N" 54JZS200T

1".ç.s!, 07/082009
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Cabe ressaltar que os Programas Ambientais em implementação e previstos para a faSe de
operação do empreendimento deverão ser ampliados, de forma a abranger o novo projeto do Pátio
Oratorio.

Nesse sentido, recomendamos a retificação da [ìcença
em 30/09/2009, e retificada em 20/04111,-nos seguintes

. . i

De:

CARACTERTZAçÃO DO EMpRBENDili,IENTO 
'

PARECER TECNICO
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

' 
Av. Prof. Frederico Hermann Jr.;345 - CEP 0545s-900 - São Paulo - SP

c.N.P.J. no 4s.776.4e1/0001-70 -ìnsc.: Esl.Jj,l33.33ijÍi118 - lnsc. Munic.: no 8.030.313-7

N" 129111ltE
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Ambiental de Instalação no 83475, emitida
f a r r nnc '
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DESCRfçAO: lmplantação do trecho de 2,547 km de extensão de Monotri lho Elevado, Pátio de
Estacionamento e Manutenção Oratório e Estações Vila Prudente e Oratorio.

Para:

CI\RACTERIZACAO DO EMPREENDIMENTO

Destaca-se que as exigências do Anexo e a validade (30/0912015) da Licença Ambiental de
Instalação n' 83475 permanecem inalter:ados.

. ,1 4^ /yw^#w"w#",n,
Gerente do Setor.de Avaliação de Projetos de
Transportes - IETT, em exercício
Reg. QBBB; CREA 5062470280

imentos de Energia e Transportes - IET
Reg. 6594; CRBio 31165/01-D

De acordo

i ì ^

w"-4fr
Eng. Civ. lAmb, Maria Si lv ia Romitel l i
Gerente do Departamento de Avaliação
Ambiental de Empreendimentos * lE
Reg. 4755; CREA 62.2521D

acordo

t.ro
e t

B

E

/ \-=- I
(u- /í,1ú-í>4
la MatsuzakíFhkushima
a Divisão debúaliação de

DE$CFfçAO: lmplantação do treeho de 2,547
Estacionamento e Manutenção Oratório (área
Oratório. '

km de extensão de
de 72.511,90 m' )

Monotrilho Elevado, Pátio de
e Estações Vila Prudente e

T6ETABEUÃO DE NOTAS
ffid;Ãilots -cmoxnrÉsrn
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cão',Paulo ,09 desetembro de 2011,

Ref.: Retificação da Licença'Ambiental de
Prudente/Oratorio - Monotrilho
Processo SMA 13.547/98

Prezado Senhor l

i  , '

Em atenção'ao Ofício CT.GMS 76, de M\ATnTll,,emitido pela Companhia do'Metropolitano de
São Paulô - METRO, o qual solicitou adequação 'da,Lice'nça Ambiental de lnstalação :'L! N'
q3.4]5, encaminharnos o Parecer Técnico N"'1291111f eã Licença Ambiental de,lnstalação
Retificatoriá no' 83475 da Linha 2 (Verde) - Trecho Vila PrudentelOratório * Monotrilho
(Processo SMA'13.547198). Cabe ressàltar que o anexo da referida Ll permanece inalterado'

). * ,

Atenciosamente,

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Departamento de Avaliação Ambiental de Empreendimentos
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Instalação - Ll da Linha 2 (Verde)- Trecho Vila
I

ú . ' ì ' I

Ãr'€^-^,,Í *t^-*1 Ì\í^^ l)
Maria Silvia Romitell i
Gerente

'l lustr,íssimo Senhor
tïrËËiicid'üã'cnrvrpos vrLARrNHo , "Gerente de Meio nrnìi".Èã siirtËàï"tiiiouou
Companhia do Metropolitano de São,pauto -,úffnô
São Paulo -- SP 
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$y Augysta, 1626, Cerqueira César
cEP 01304-902

' :  ' L  
I  ,

cETËsB - Çompanhta Ambientai do Estãdo dd são Paulo - Sede: Av. pmi Fredertm Hèrmann Jn. 345 - cEp os4sg-900 - Sao pauio - sÉ- Tst.
Fax : (0 )c (11)3133:3402*Te|ex , r1183053-C.N;P,J .n '43 .776.491/000í -70- inu" .È . t .n ; rOs.oórJzFì rA ' - ,1n . " ,ü rn ìã ,À ;g .oSó.g ià -Z  -

Côd.:5011V05 oznsmo

(0)c(11)3133-3000
Sit€.:
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